
SegundooGovernodoEstado,
aZEE levouemcontaos
impactosambientaisda região
metropolitanadaBaixada
Santista,decorrentesda
implantaçãodopolo industrial
deCubatãoedo intenso
econsolidadoprocessode
ocupaçãohabitacional em
áreasprotegidasoude risco

DAREDAÇÃO

Crescimento,geraçãodeempre-
go e renda. Novos empreendi-
mentos,expansãodocomércioe
ampliaçãodaarrecadaçãodeim-
postos para investimentos em
serviços mais justos aos cida-
dãos. Essa é a vontade de todos
os gestores dos municípios da
Baixada Santista. Mas, por ve-
zes,astentativasdeincrementar
o desenvolvimento urbano es-
barramnalegislaçãoambiental.
As normas de preservação

nem sempre claras, e em cons-
tante mudança, desanimam os
empreendedores mais otimis-
tas.Seenquadraremumadeter-
minadaexigêncianuncafoisinô-
nimodeconclusãodeprojeto.
Não é raro que uma nova

determinação surja ao longo
da obra e coloque por terra
todasasadaptações feitasante-
riormente, por força da mes-
ma legislação. Por conta disso,
as empresas resistem em se
instalarporaqui.
O Plano Nacional de Geren-

ciamento Costeiro, instituído
há 25 anos no Brasil, mapeou a
costabrasileira, incluindoaBai-
xada Santista, por considerá-la
uma área estratégica do País.
Sendo assim, o regime de orga-
nizaçãofoidiferenciadodasde-
mais localidades.
A União estabeleceu as re-

gras,mas coube aosEstados re-
gulamentar o uso e a ocupação
do solo. Essa medida foi toma-
daatravésdoZoneamentoEco-
lógico-Econômico (ZEE), que
começou em 1998 na Baixada
Santista e só foi finalizado em
marçodesteano,comapublica-
ção de decreto pelo governador
Geraldo Alckmin (PSDB). O
ZEE vale por 10 anos e depois
precisapassarporrevisão.

COMOFUNCIONA
O coordenador do Gerencia-
mento Costeiro do Estado de
São Paulo, Luiz Roberto Luma
deOliveira, explicaqueoZEEé
uma organização dos usos eco-
nômicos e sociais do território.
Ou seja, define o tipode ocupa-
çãopermitidaemcadalocal.
“É uma lei que busca ver o

que está acontecendo, quais
são os cenários desejáveis e,

com o viés da sustentabilidade
ambiental,defineespaçosespe-
cíficosparauso”.
Oliveira ressalta que vários

tipos de zonas foram regradas.
Desdeaschamadascomunida-
des caiçaras, até as agrícolas e
urbanas. “A partir desse pacto
se definem as metas e diretri-
zesdegestãoparaqueascoisas
aconteçam da melhor forma
possível,dentrodoprevisto”.
O coordenador ressalta que

a zona costeira do Estado é
divididaemquatro regiões:Li-
toral Norte, Baixada Santista,
ComplexoEstuarinoCananeia-
Iguape e o Vale do Ribeira.
Para cada uma foi criado um
grupo de discussão envolven-

doosgovernosmunicipal,esta-
dualeasociedadecivil.
“No caso da Baixada Santis-

ta foi um processo difícil (du-
rou 15 anos), porque na região
existeumparadoxo:áreasmui-
to urbanizadas, industrializa-
dasedesenvolvidasestãosepa-
radas quase amuro com locais
completamente preservados.
Então, esses conflitos que aca-
bamresultandodeumconjun-
to de normas nacionais, tanto
ambientais quanto de incenti-
vos econômicos, acaba ficando
muito evidente na Baixada.
Por isso o consenso demorou
muitoparaserconstruído”.

BAIXADAPENALIZADA

A área protegida na região é
imensa.O resultado é a escas-
sez de terrenos. Sobre isso,

Oliveiradiz que existemques-
tões definidas a partir de es-
tratégias de governabilidade
forada região.
“AMataAtlânticafoisendo,ao

longodosséculos,completamen-
te devastada. Chegou um mo-
mento, há 25 anos, emque a so-
ciedade brasileira começou a fa-
zerleisparaimpedirqueorestan-
tefossedevastado.OSudestebra-
sileiro foi onde sobraram mais
áreascontínuasdefloresta.ABai-
xada acabou sendo penalizada,
sobessaóticadodesenvolvimen-
to, por não ter cortado a Mata
Atlânticaenquantopodia”.

LEIAAMANHÃ:REGIÃOTEMAMAIORÁREA
PROTEGIDADOESTADO,MASSOFRECOMA
FALTADEESPAÇO

❚❚❚ O debate público é a
forma mais democrática na
busca de soluções de inte-
resse comum. É desse tipo
de discussão que nascem as
leis que servem para orien-
tar a vida em sociedade,
fixando direitos e obriga-
ções para todos.
O excesso da concepção

denormas, porém, gera ins-
tabilidade jurídica; causa
descrença na sociedade e
nas instituições e permite
interpretações subjetivas
que tiram o foco dos princí-
pios preestabelecidos.
Algumas temáticas so-

ciais também têm um ape-
lo especial e exigem da
sociedade maior despren-
dimento de convicções in-
dividuais em nome do inte-
resse coletivo.
Apreservaçãoambientalé,

semdúvida,umanseiocoleti-
vo, até porque está direta-
mente associada à própria
subsistência das espécies e,
emseunome,calorososdeba-
tes vão acontecer por muitas
emuitasgerações.
No contexto dessa discus-

são, no entanto, há de se ter
emmente a conceituaçãode
meio ambiente estabelecida
na Lei nº 6.938, de 1981,
que dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambien-
te: “conjunto de condições,
leis, influências e interações
de ordem física, química e
biológica, quepermite, abri-
ga e rege a vida em todas as
suas formas”.
E é sobre esta visão am-

pla do meio ambiente que
produzimos uma série de
considerações associadas a
um conjunto de informa-
ções públicas oficiais, de
modo que se possa chegar a
um entendimento mais
profundo de muitos fatos
que interagem em nossa
vida em sociedade.
Não há a menor preten-

são de tornar o debate es-
gotado e muito menos de
justificar eventuais desca-
sos históricos.

O único propósito é acres-
cer novas informações úteis
para análises da sociedade
em geral, pois no período de
uma geração reformulamos
normas de forma contínua
sem observar elementos so-
ciaisrelevantes.

RODOLFOAMARALEVERÔNICAMENDRONA
SÃODAEMPRESADECONSULTORIA
R.AMARAL&ASSOCIADOSEFORAM
RESPONSÁVEISPELOESTUDO ‘BAIXADA
SANTISTA–SUSTENTABILIDADEAMBIENTAL’,
QUEEMBASAASÉRIEDEMATÉRIAS.

❚❚❚ Aliar preservação e desen-
volvimentonunca foi tarefa fá-
cil. Na Baixada Santista, que
temmaisde70%deseuterritó-
rio coberto por áreas naturais,
asituaçãoéaindamaiscompli-
cada. O índice verde é motivo
de orgulho, mas impede mui-
tos avanços sociais. Como con-
ciliarosdois lados?
Para dar mais subsídio a

essa discussão, A Tribuna co-
meça a publicar uma série de
matérias sobre o tema. Serão
mais sete reportagens, de
duas páginas cada, onde o lei-

tor terá uma condensação de
estatísticas, mapas, informa-
ções e entrevistas para me-
lhor compreender aquestão.
As matérias terão como

base o estudo feito pela em-
presa deConsultoria R. Ama-
ral & Associados, intitulado
‘Baixada Santista – Sustenta-
bilidade Ambiental’. Entre
os temas, estão a importân-
cia do solo no financiamento
de políticas públicas, o cená-
rio de ocupação da Mata
Atlântica, o Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e

Serviços (ICMS) ecológico.
As cidades também serão

abordadas em seus aspectos
particulares, além de novos
projetos edeumcaso específi-
co: a Riviera de São Louren-
ço, emBertioga.

NÚMEROS

A Baixada Santista tem uma
média de preservação 23%
maior do que a do Estado.
Essenúmeropode ser atribuí-
do principalmente ao Parque
Estadual da Serra do Mar,
que representa 36% de toda a

área verdeda região.
No entanto, a falta de terre-

nos liberados para a constru-
ção castiga a população, que
sofre com a falta de mora-
dias e vê os imóveis se valori-
zarem espantosamente. É a
lei da oferta e da procura.
Com um aumento expressi-
vo da população e poucas
casas e apartamentos à dis-
posição, é fato que o preço
não será justo.
A Baixada registrou um

crescimento de 10 mil habi-
tantes por ano nos últimos 40

anos. Se essa alta formantida,
em breve não haverá moradia
suficientepara todos.
O ICMS ecológico, recebi-

do pelas cidades que têm
área de proteção, não conse-
gue minimizar os impactos
da falta de investimentos da
iniciativa privada. Para se tra-
çar umcomparativo, enquan-
to a região recebeu R$ 10
milhões de ICMS ecológico
em 2012, arrecadou R$ 920
milhões de Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU),
nomesmoperíodo.

Urbanizaçãoecologicamentecorreta
A partir de hoje, até domingo, A Tribuna publica uma série sobre os desafios do desenvolvimento com a preservação ambiental na região

Análise
PORRODOLFOAMARAL
EVERÔNICAMENDRONA*

Impactos

Áreas naturais formammais de 70%da região

Equilíbrio precário: Baixada Santista tem uma imensa área de Mata Atlântica preservada. Em muitos casos, lado a lado com o desenvolvimento

ROGÉRIOSOARES

Excesso de normas
gera instabilidade
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